
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

O Vereador ADEMIR PONTINI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha 

que determine à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a realização do replantio de 

árvores em toda a extensão da Avenida Salgado Filho, localizada no bairro Soteco, neste 

Município, visando à recuperação da arborização urbana, melhoria do conforto térmico, 

valorização paisagística e promoção da qualidade de vida da população. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo promover a recuperação da arborização urbana 

da Avenida Salgado Filho, importante via do bairro Soteco, contribuindo para a melhoria 

da qualidade ambiental, do conforto térmico e da paisagem urbana da região. 

A ausência de árvores em diversos trechos da avenida tem ocasionado aumento da 

incidência solar e redução das áreas de sombra para pedestres, ciclistas e moradores, 

além de impactar negativamente o equilíbrio ambiental local. O replantio de espécies 

adequadas ao espaço urbano contribuirá para a redução da temperatura, melhoria da 

qualidade do ar, valorização do espaço público e fortalecimento das políticas de 

sustentabilidade do município. 

Dessa forma, solicita-se especial atenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

para a realização de estudo técnico e execução do replantio arbóreo na referida via, 

garantindo mais qualidade de vida e bem-estar à população. 

 

Vila Velha, ES, 18 de maio de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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